
TRF-1 manda juiz promover audiência de custódia para ouvir presos

Já entraram no ordenamento jurídico brasileiro as normas de tratados internacionais em que o país
compromete-se a impedir a demora na análise da situação de presos. Esse foi o entendimento da
desembargadora federal Mônica Sifuentes, da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ao
determinar que um juiz de Mato Grosso ouça dois homens presos em flagrante sob a suspeita de roubar
uma agência dos Correios, em janeiro deste ano.

A decisão contraria entendimento anterior da própria 3ª Turma e atende pedido da Defensoria Pública da
União, que representou a dupla. A instituição disse que ambos ficaram sete dias detidos sem qualquer
defesa e não foram apresentados pessoalmente à autoridade judicial — a audiência de custódia
propriamente dita.

A Defensoria alegou que esse direito foi fixado em ao menos dois tratados assinados pelo Brasil: a
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, conhecida como Pacto de San José da Costa Rica, e o
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, inseridos na legislação por decretos.

Ao analisar o caso, a relatora apontou que a 3ª Turma do TRF-1 já considerou que as audiências de
custódia não estão contempladas no nosso ordenamento jurídico. Em 2014, o colegiado avaliou que
“nenhum dispositivo prevê a apresentação pessoal do preso ao juiz como um dos requisitos para a
legalidade da prisão”. Segundo o acórdão, a lei brasileira determina apenas que autos de prisão em
flagrante sejam levados sem demora ao juiz competente.

Mesmo assim, a desembargadora afirmou que deixaria de considerar essa tese porque o Conselho
Nacional de Justiça fixou como “meta prioritária” universalizar o uso dessas audiências. Ela apontou que
o Pacto de San José foi formalmente reconhecido pelo Brasil em 1992, com o Decreto 678, e determinou
que os suspeitos sejam ouvidos “o quanto antes”. Mas negou outro argumento da Defensoria, que dizia
não haver fundamento para a ordem de prisão preventiva.

Em debate
A criação das audiências de custódia é tema de um projeto de lei (PL 554) que tramita desde 2011 no
Senado, mas voltou a ganhar destaque depois que um projeto piloto foi implantado pelo Tribunal de
Justiça de São Paulo, na capital paulista. O modelo, liderado pelo CNJ, está valendo desde fevereiro para 
presos de duas seccionais, mesmo sob críticas do Ministério Público.

De acordo com o defensor público federal Caio Cezar de Figueiredo Paiva, que tem estudado o tema, a
ordem para que um juiz tenha contato pessoal com presos é inédita no TRF-1. Ele aponta que, no ano
passado, houve um precedente do Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

Clique aqui para ler a decisão.
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